
INDICAÇÃO Nº 
1127
, DE 2013

INDICO, nos termos dos artigos 159 e seguintes da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que adote as providências necessárias para a pavimentação das estradas vicinais, no município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                               Mogi das Cruzes notoriamente considerada uma grande produtora agrícola, pertencente ao cinturão verde, na região do Alto Tietê necessita com urgência de pavimentação das estradas vicinais mediante a constatação das péssimas condições para se transitar, dificultando o escoamento da produção, principalmente no período das chuvas, quando a situação se agrava ainda mais.

                             Os agricultores do município já se queixam há muito tempo da falta de segurança e de infraestrutura na questão da comunicação, porque em muitos locais não existe cobertura para sinal de telefonia celular e muito menos internet, além das restrições ambientais estabelecidas pela legislação vigente, prevista no Código Florestal, culminando na redução da área de plantio, diminuindo a margem de lucro para o setor.

                                Uma atividade reconhecida pela importância da segurança alimentar para a população e que merece a atenção do governo para incentivar o desenvolvimento do agronegócio, não podendo ser acrescida de custos na cadeia produtiva pela dificuldade logística e consequentemente encarecimento do frete.

                                Os agricultores de Mogi das Cruzes merecem essa tranquilidade em garantir o escoamento das safras com agilidade mediante a facilidade da pavimentação nas estradas vicinais do município, não gerando custos adicionais com o atual transporte precário efetivado na região. 

                                Diante da constatação da demanda, prentende-se que o município de Mogi das Cruzes obtenha pavimentação das estradas vicinais do seu território, para atender as necessidades de escoamento seguro e ágil da produção agrícola, contando com o empenho do Governo do Estado de São Paulo para priorizar este pleito.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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